
Passo a passo para o Pagamento 
Incentivado IPTU 2020

1 – Acesse www.carioca.rio

2 – Cadastre-se no portal em “QUERO ME CADASTRAR” e
“CRIAR MINHA CONTA”. Caso já tenha cadastro, efetue o
login.



3 – Após efetuar o login, clique na opção “IMÓVEL”, no
menu superior do site.

4 - Na opção "MEUS IMÓVEIS", informe o número do IPTU
no campo "Inscrição Imobiliária“, abaixo de "Incluir novo
Imóvel"



5 – Clique na opção “IPTU 2020 – Pagamento incentivado
em razão da pandemia”.



6 – Caso haja algum débito de IPTU que possa ser quitado
com o benefício, após clicar em "IPTU 2020 - Pagamento
incentivado em razão da pandemia", aparecerá abaixo a
opção "SOLICITAR“.



7 – Selecione a guia para a qual se requer o benefício e 
clique em “CONFIRMAR”.



8– Após conferir o valor total de sem desconto, o total dos
descontos e o valor do boleto para pagamento à vista com
desconto, selecione o valor com desconto e clique em
“CONCLUIR”.

9 - Clique em “SIM” para gerar o boleto com desconto.



10– Para garantir o direito ao desconto, é necessário
efetuar o pagamento até 05/06/2020 em qualquer banco
credenciado pelo Município.

https://www.rio.rj.gov.br/web/smf/exibeconteudo?id=728665


ATENÇÃO

Se você tem débitos de IPTU e/ou TCL – Taxa de 
Coleta de Lixo Domiciliar - referente ao exercício 

de 2020 e não foi exibida a opção SOLICITAR 
(passo 6), entre em contato com um dos canais 
do Atendimento Virtual do IPTU até 29/05/2020.

https://www.rio.rj.gov.br/web/smf/exibeconteudo?id=11062012

